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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 

Processo: 3568/2021
 
Assunto: Projeto de Lei Substitutivo da CCJR ao Projeto de Lei que: “Institui o Estatuto
Municipal de Promoção e Igualdade Racial em Cuiabá/MT e dá outras providências”.
 
Autores: Vereadora Edna Sampaio e Vereador Juca do Guaraná Filho.
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Edna Sampaio
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado o Projeto Substitutivo da CCJR.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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